
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

PROJETO  D E -LEI NP 1a5..=E -94 

AUTORIZA TRANSAÇÃO DO MUNICIPIO COM A FIRMA 

VILA REAL IMÓVEIS LTDA., PROPRIETÁRIO DO LO 

TEAMENTO "BAIRRO REAL DE QUELUZ"E DA OUTRAS 

PROV IDÊNC IAS. 

A Câmara Nunicipal de Conselheiro La±i'aiete decreta: 

Art. 19  - 	Fica a firma Vila Real Imveis Ltda autorizada 

9 
a providenciar, junto i CEMIG, a extenso de 

21 (vinte e um) postes de concreto seção duplo 

"T", equipados com rede secundáriamonofásica' 

e lmpadas a vapor de mercúrio 125 w-220v em 

toda a extenso da "Fua 01" e "Rua 04" e em , 

parte das "Ruas 02 e 03", do bairro Real de 1 

Queluz. 

Art. 2° - 	Todas as despesas, decorrentes da construção ' 

dos 21(vinte e um) postes, de que fala o arti-

go 12  são de responzabil idade, exclusiva, da 

firma Vila Real Imóveis Ltda, proprietria do' 

o Bairro Real de Queluz. 

Art. 32 - 	Em contrapartida, o Município de Conselheiro Lã-,.- a:

faiete dara em pagamento pela colocação dos 21' 

(vinte e um) postes os lotes ns 01, 02, 03, 04, 

05 9, 06, 07,  08,  09, lO, II, 12, 13 e 14, locali 

zados no bairro "Morada do Sol". 

Art.Art. 

Art, 52 - 

As despesas com a escritura e registro dos lo - 

tes, que esto endo dados em pagamento, ficam' 

por conta, exclusiva, da firma Vila REal lmveis 

Ltda. 

Revogam-se as disposições em contrario, entrando 
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a presente Lei, em visor na data de sua pubf ica-. 

çao. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LA 

FAIETE, EM 01 DE 	 DE 1994. 

Dr. CA'  4S 1 !'.  GOMES REATO 

PREFEITO MNIC1PAL 

- d 	1 ,g11açGs JUItb 
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o 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

J U S T l F 1 C A T l V A 

O bairro Real de Queluz, de propriedade da fie. 

ma Vila REal Imóveis Ltda., foi aprovado de conformidade com a 1 

Lei Municipal n9  3003/91, na modalidade de Loteamento Classe " 1 

(Loteamento Popular), ficando o Município, por força do menciona-

do Diploma Legal, na obrigação, dentre outras, de implantar a re-

de de energia eltrica. 

Devido as dificuldades financeiras do Municí - 

pio, até a presente data no se iniciou o serviço de implantação" 

da rede de energia elétrica. 

Agora, a firbna Vila Real lmveis Ltda se pro- 

pó e, as 	expensas, a realizar a implantação de 21(vinte e um) 

'ostes, em troca ou em dação de pagamento de 14(quatorze) lotes' 

da Quadra"OS"e 02(dois) em outra Quadra qualquer, do bairro Mora 

da do Sol, de propriedade do Município. 

A comssao formada pelos engenheiros Virgil io 

Alfredo Martins Oliveira e Fernando Antônio Feichas Fiorentin, 19  

servidores municipais e representantes do Executivo, e pelos ve 

readores Edmundo de Paula Pedro, Roberto Fernandes Pinto,e Jair IM 

Teodoro dos Santos, representando a Câmara Municipal, entendeu 1 

que a transação era boa para o Município, desde que o pagamento 

fosse feito atravs, apenas, dos lotes "01 a 1411,  da Quadra "08", 

do bairro Morada do Sol, com o que concordou a firma Vila Real 

Imóveis Ltda. 

Com estas considerações., esperamos a aprovação 

do anexo Projeto de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA 11U11CIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 02 DEÁ 	 D 1994. 

MEb REATO 
it, &." icipal 

Or. 
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393/94 
Civil Tiiblica c/c AÇa0 Cautelar cora .vcdldo de Lijainur 

Ministério Publico 

Município de Conselheiro  Taufalete o Simciie :.arccida 

Espinha 

07 	 dezembro  

16:30 

Pedro Aleixo Neto, 1.21. Juiz  Cooperador da 211  Va'a Civol 

Lburt )j 	Liu.Uou, 

pelaç partes, pela ordem, foi propouta a oeuiuLo oLuu: 	o 

presente feito fica sobrestado até que  vexlhaaaoLJ autos o proje-

to de estudo e impacto ambiental, devidaente av]o  pelo Li?, 

IBAJTA o Pr.ALi, e o respcctio relatório do  impacto Lunbiental — RI- 

MA; o projeto do reparação ambiental, dcvidwiicnLc aprovado peio 

lEI?, IBMIA e PEMiI, 08 quais deverão replantar  a inata  nativa; 	e 

a relação doe Im6veis vendidos, indicando os a jui'iii'Les rcspec—

tivos e seus endereços, esta última a ser trai.du jcla suplicada 

Simone Aparecida Espinha em 20 dias;. Até que tcdou os documen — 

tos supramencionados venham aos autos, fica suspuliva a venda , 

o suas conscqiincias cartorrias, de  qualquer u.n i'Iu1e intobiliÁ — 

ria , devendo, outrossim,  serem paralizadwi todan e tuaiuqucr  O— 

bras no loteaionto'' Liorada do Sol  ", presei-vwi1u--c, asuin, 	o 

ostdo das coisas. Dada a palavra ao ilustro ror;.;JLLano ílo Ij 

niatdrio, tblico, disco:  "TlL'T. Juiz, o flinistcio 1ubiiC0 30 CO-

-loca inteiramente de acordo com a proposta rciicrt,udo ainda que 

o L?unipio réu exerça SOU poder do PQL.{cia adiiiiiiii Liativa co  - 

bro toda o qualquer edificação clwiúcslina que por ventura venha 

a ser detectada no local. "Dada a palavra ?. advou1a,dio,aou ad-

voLi cdoe da suplicada, disseram: "  ntwidc a s pLcuda que o "cor  

do proposto pelo  ITJ Juiz satisfaz os iii'Lercoscs da  sucicdudo,  i 

devidaitento manif es cada polo ilustre reircuen 	 polo 
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que somou favorvcin à conciliação, rcquorernoo outrossim  

ra a juntada da procuraçio. 11  Dada a palavra ao ilu3tro procura - 

dor do Punicípio, dieoe: ttfIJJ  Juiz do Direito, ilustre rcprcontw 

te  do IUnietrio Publico e prociradores de 3irnone Aparecida 

nita: a  JTunicSpio de Conoolhoiro 1 fietc concorda com o acor'o o 

fetuado entre o ilustro representante do Jiintrio .ï'UblIC() O 

mono Aparecidzt I!npinha, mesmo porque nenhuma obriw;ao tem a cuiri—

pir, com relação ao lotecmcnto "Bairro 1,!ort da do 3o111 . "or oiiJro 

lodo, se compromete a não c'zpcdtr nenhum alvará de cønutriiçuo 1100 

terrenos que compreendam o "Bairro Jíorada do Sol", nobre tilo po 

que a propric(luIie do lotcciinento nao diliGenciou no sentido de cu 

prir o termo de compromisso, por ela firmado, cuja cópia  ro'juor 

que seja juntado nos autos e que, ora, 	aprenentada ao JJ1 Ju:i.z 

requrrc'n'lo, a final a homoloiraç,ão cIO acordo por nentcnçzi, 1:lra 1 

que J)rocluzo. 00 ofoiton de direito." rroferiu, cnto, o fl' Jui: 	, 

(t2(:,1iifltO  decisão: "Vinton, etc. Defiro o pocl.ido (lo nob:rrn'L'nto 

tio feito nLo que vcn.hia nos autuo os docuruontou intlIca(ion na uro-

ponta coiici1iatri.a, deferindo, oittrocsirn, a proi1iiçi0 da ro 

ÇttO cio toda e qun.i.qner obra no ioterurtento "JTornda (10 ;oi",  

v'ndo, anoim, o on'tn(lo cia eo:i.na. Defiro, - LI--UtibéM, a rr0i.1)i' Ç) ' 

da e qualquer vencia co unidade imo1jil.x1a em dito lot:ervlr't;o,br,r 

como nono eonnecittrioo cartorain, devendo sor znc1j(1O of:'i ao 

competente cartório nesse noiitido. O poder dc po).:feia n er'n 

ad.niiniotrntiva, no tocante ?t con.ceon?ío do aivari "ara ceni?r'r 

o dc comnetnc1a do Tunic:ípio. To logo venha aon n'ito a 

(100 adquircntr'n, que nojein on menon noti.f:Lcadon notiA ílr,  flao 

eCicnrem no ioterutc'nto "T'orj:tn do 'aol". Defiro o p.rrto (te  

dias aos il.iuitrerj advoGadon cia nupllccvia "ara que trrv'uiu an:i 

O mandato rara 'i'oeuijavem"jfl caiu". 	vbiicada eJr 	ia, rJ 

cn.rndedo jIn, InLinr'10 1enn (lecioao o il.vntre re-rormnt.-intc, (1) 

Jlj n1 tr] o ;'h 1 imo? 	1 i'13 o o ucuo tu] i'oa'1on. 	e»] Ij i.'e -re.  

jcovr.nte o oubocrovi. 

11 ,f 	1 4...1rg i1' " 1 4X1/  
j..j•7 
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Av. Telesforo Cândido de Rezende, 100 - Sala 503 - Fone: (031) 721-1749 
Centro 	- 	C E P 36.400 	- 	Conselheiro Lafalete 	- 	Minas Gerais 

Ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 

e Senhores Vereadores. 

DECLARAÇC  

A VILA REAL IIViÓITEIS, por seus S6cios Gerentes, Mauro Moreira de 

Miranda e Antonio Teixeira de Carvalho, vem, presença de V.SaS 

solicitar que dêem tramitação normal ao Anti-Projeto de lei. que 

se refere ao serviço de iluminação do Bairro Real de Queluz, de 

clarando aceitar, incondicionalmente, a área constituída pelos 
lotes de n 1 a 	da quadra 8, do Bairro Morada Do Sol, já' que 
considera temporária uma possível interdição do mesmo, e assim 

sendo, logo que liberados, a Pr'iCL providenciaria a transmisso 

dos lotes. A VILA REAL Ir':ÔVEIS declara, ainda, eximir de toda e 

qualquer responsabilidade, os membros dessa casa legislativa 

por prejuízos que possa vir a sofrer, resultantes desse ato. 

Conselheiro Lafalete, 22 de dezembro de 1991  
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(•  avaliação prévia e a autorizaça legislativa so os 
requ:is:it: os essenc ia:is p:•a  a consu.maço da ai. :ienaço pra 
posta 	pela 	Exec:u.t iva Munic:ipai li em se te Fojet:o de 	Le:í. . 	Para 
iïie 1 h ar 	Em ri t Em li d J. men t o 	esc 1 ar e':: emos 	qte 	a J. :1 Ç2 li :ai ç: iso 	t a  : 
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.fl 	'. 	fl sã 	 isob análisser, 	 r 	•... 
çac em apreç:o atende aos requis:itos vigentes no Direito 
Admin:f. is. trat:Lvo, 	..j. que se enqu.adra no  :i.nstit:u.t:o 	vá d lu J. li -i is t-  i-  ai ...  
t 
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AUTORIZA TRANSAÇ 24 O ENTRE O MUNICíPIO DE CONS.LAFAIETE 
E A FIRMA VILA REAL IMÓVEIS LTDA, PROPRIETRIO DO LOTEAIIENTO 
'BAIRRO REAL DE QUELUZ't E  Doi OUTRAS PROVIDNCIAS. 

(DNCL..LJE5O 

fl -)1 1  4:,)ï. me 	ex os 	t os 	ft i c: os 	a  :i. tïta 	exarados, 	est a 
(3  lu 1 	s o 	' 	d C 	 i 	1 	riem  O 1 1 O 1' 	oiço 	i' ) 	1. 85---E--94 

deva ser discutido e votado  pela C.mara em 111enrio. 

SALA r',s covj :ssi:s , í 	:c[: :ot:ZE:ti:BRo ):IE 1994 

vt:REAI:oR :[ VAN ):'A :3 
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C íEW tAR 	fihJ IN iCIFAL.. DE (O3 	AFIE:rE: 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLÍTICA URBANA 
E RURAL AO PROJETO DE LEI No. 105-E-94 

À' 

Proje o de Lei que autoriza transaço entre o Município 
de Conselheiro Laa:Lete e a Firma Vila Real Imóveis Ltda. 

NDAMENTAC%O 

O :interesse pib1ico está consubstanciado neste Projeto 
de Lei, portanto no vemos impedimentos para a sua tramitação 
regimental 

CuJNCLUS%O 

- 	Que o Projeto de Li em apreço seja discutido e votado 
pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMiS6ES, 30 DE MARCO DE 1995 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

1 	 / 
VEREADOR ROBERTO rE'E 6 PINTO 

/I4RPM/ 
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FARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTACO 
E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI No. i3-E-94 

RELAT6FI 10 

Projeto de Lei que autor2a transaço Entre O Município 
de Conselheiro L aiete e a Firma Vila Real Imóveis Ltda. 

Para 	a aii cri aço pretendida fora feita 	aval iao 
pr$viados bens em transaço, portanto, entendemos que 
n:r(o haverá prejuízos aos cofres públicos. 

CC)NCLLU350 

Que o Projeto de Lei em apreço seja submetido à Câmara 
emF'lejn, ario para discusso e votaç.o. 

SALA DAS COMIS65E1.3), 30 DE MARCO DE i99 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

VEREADOR r ERTO FE1- NAI'4 PINTO 

  

VEREADOR EDMUNDO DE PAULA PEDRO 
/ 

/ARPM / 



çj READOR iv 

1' 
VEREADOR ROBERTO 	ANDES PINTO 

fr 0 k 

o 1UiCIFAL CO3 - L-AFAIETE 

rARECER DA COLiISS'AO ttC :EL ANCAS, TRID'uTço 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI No. iO5'E-94. 

L.ATO 10 

Projeto de Lei que autoriza transaço entre 
o Município e a firma Vila Real Imóveis LTDA. 

UNDMENTAC5O 

Baseado em Aço  Civil Publica cumulada com 
Aço Cautelar, (cópia em Anexo), cujo parecer é pelo sobrestamento 
do loteamento 	Morada do Sol", entendemos que o Município no 
tem como dar em pagamento os lotes citados no Projeto de Lei 
No.  

O Projeto de IL ei No. i.65-E--94 ciever à ser discutido 
e votado pela Câmara em Pien.rio, somente após o cumprimento 
das exig'ncias do Poder Judiciário e a apresentaç:o do mesmo 
é devido no ter votado o Parecer ca Comisso de Legislaço 
e Justa. 

SALA DAS COMiCS3, 30 DE MARÇO DE 1995. 

VEREADOR EDMUNDO DE FAMA Pi:tF.o 

EOSM /95 


